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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº07 /2023

1 INTRODUÇÃO:

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
MENOR  PREÇO  por  item,  para  aquisição  de  aparelhos  de  ar  condicionado  tipo  Split  para  a  Câmara  Municipal  de
Uruguaiana  ,  conforme  definidos    no  objeto  deste  Edital  ,   no  processo  interno  originado  pela  requisição  nº  111/2023
protocolizado sob o nº 1052/2023/ADM, nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório
observará integralmente as disposições da Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de
Setembro de 2019, da Resolução nº 17 de 27 de Agosto de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006,
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e, ainda, legislação vigente e
pertinente  à  matéria  e  condições  estabelecidas  neste  Edital  e  seu  anexos,  Leis  Municipais,  devendo  ser  observadas  as
seguintes disposições:

1.2. RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 9 horas do 14/11/2023.

1.3. RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 9 horas do 14/11/2023.

1.4. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 9 horas do dia 20/11/2023.

1.5. ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 9h01min do dia 20/11/2023.

1.6. REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.

1.7. ENDEREÇO:  As  propostas  serão  recebidas  exclusivamente  por  meio  eletrônico  no  endereço:  
www.portaldecompraspublicas.com.br  .  

1.8. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação(Internet),
utilizando métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por servidora pública, denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de
dados no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

1.10. O  Edital  estará  disponível  gratuitamente  na  página  www.uruguaiana.rs.leg.br e  no  endereço  eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.

2. DO OBJETO:

2.1. Aqui  s  ição  de  aparelhos  de  ar  condicionado   tipo  Split  para  a   Câmara  Municipal  de  Uruguaiana   conforme
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.

2.2. O  item 01 será  disputado em ampla concorrência,  destinado  à  participação  dos interessados  que atendam aos
requisitos deste Edital.

2.3. O item 02 é exclusivo à participação de microempresa e empresa de pequeno porte , conforme determina o art. 48, I
da Lei Complementar nº 123/2006.

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1. Os recursos orçamentários destinados ao pagamento do objeto licitado estão previstos à conta da dotação: 

4.4.90.52.12.00.00 (3957) Aparelhos e utensílios domésticos
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3.3.90.39.20.00.00 (3927) Manutenção e Conservação de bens móveis de outras naturezas

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, ou seja, até a data de 14/11/2023,
às 9h qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

4.2. A impugnação  deverá  ser  enviada  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  em campo próprio  do Sistema Portal  de
Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo  de 2 (dois) dias
úteis.

4.4. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do  certame,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Pregoeira, até 03 (três)
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, ou seja, até na data de 14/11/2023, exclusivamente
por  meio  eletrônico,  em  campo  próprio  do  Sistema  Portal  de  Compras  Públicas  no  endereço  eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br. A pregoeira responderá os pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados da data de recebimento do pedido.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica a aceitação por
parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.8. As  respostas  às  impugnações  e  aos  esclarecimentos  solicitados,  bem como outros  avisos  de  ordem geral,  serão
cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas,  que
estejam  subscritas  por  representante  não  habilitado  legalmente  ou  não  identificado  no  processo  para  responder  pela
proponente.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

5.1. Para o item 01 poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, que apresentarem toda a
documentação exigida na forma da lei.

5.2. Para  o  item  02  poderão  participar da  licitação APENAS as  empresas  interessadas  qualificadas,  na  forma da  Lei
Complementar nº 123/2006,  como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido
pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br  .   

5.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente, sob pena
de recebimento das sanções previstas neste Edital, as empresas:

5.3.1. que, direta ou indiretamente, mantenha sociedade ou participação com servidor ou Presidente da
Câmara  Municipal  de  Uruguaiana,  considerada  participação  indireta  a  existência  de  qualquer  vínculo  de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista;
5.3.2. que possua sócio(s),  gerente(s)  ou diretor(es)  que seja(m) cônjuge,  companheiro ou parente em
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linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de Presidente ou servidor ocupante de
cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Poder Legislativo de Uruguaiana; 
5.3.3. que não atenda às condições estabelecidas neste instrumento convocatório ou não apresente os
documentos nele exigidos; 
5.3.4. cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto de licitação;
5.3.5. que estejam em processo de falência,  concordata, concurso de credores,  dissolução e liquidação
judicial ou extrajudicial;
5.3.6. empresas estrangeiras que não funcionem no País;
5.3.7. que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nas esferas
Federal, Estadual ou Municipal;
5.3.8. que estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município;
5.3.9. que estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
5.3.10. reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;
5.3.11. cooperativa de Trabalho, conforme disposto no art. 5 da Lei nº 12.690, de 19/07/2012.
5.3.12. para o item 02, que não se enquadrem na condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP) ou  Microempreendedor Individual (MEI), nos termos do art.3.º, da Lei Complementar Federal n.º
123/2006 

5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

5.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o mesmo item.

6. DO CREDENCIAMENTO:

6.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico provido
pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal,
obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito
do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

6.2.1. Os interessados em se credenciar  no Portal  de Compras Públicas  poderão obter maiores informações  na
página www.portaldecompraspublicas.com.br,  podendo sanar eventuais dúvidas  pela central  de atendimentos do
Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.

6.3. O  licitante  será  responsável  por  todas  as  transações  que  forem efetuadas  em  seu  nome no  sistema  eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por
ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Câmara Municipal de
Uruguaiana, responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

6.5. A perda  da  senha  ou  a  quebra  de sigilo  deverão  ser  comunicadas  imediatamente  ao  provedor  do  sistema para
imediato bloqueio de acesso.

6.6. O Pregão será conduzido pela Câmara Municipal de Uruguaiana com apoio técnico e operacional do Portal de Compras
Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.
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7. DO ENVIO DA PROPOSTA:

7.1. Após  a  divulgação  do  Edital  no  endereço  eletrônico  www.portaldecompraspublicas.com.br e  até  a  data  e  hora
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos em edital, com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no
endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.1.1. A  licitante  deverá  elaborar  a  sua  proposta  com  base  no  edital  e  seus  anexos,  sendo  de  sua  exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a
execução do objeto desta licitação.

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

7.3.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;

7.3.2. Descrição detalhada do objeto, indicando: marca, modelo e prazo de garantia.

7.4. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam  a  Contratada e,  havendo  divergência  entre  as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

7.5. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

7.7. O  licitante,  ao  enviar  sua  proposta,  deverá  preencher,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  as  seguintes
Declarações   on line  , fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

7.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

7.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte;

7.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Edital.

7.8. As declarações exigidas  neste edital e  não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e
enviadas junto com os documentos de habilitação, e somente após requisição da Pregoeira.

7.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às sanções
previstas no item16 deste Edital.

8. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES:

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio  do sistema eletrônico,  na data,
horário e local indicados neste Edital.
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8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3. A  Pregoeira  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não  estejam  em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6. Os  lances  ofertados  pelos  participantes  deverão  ser  formulados  de  forma  sucessiva,  em  valores  distintos  e
decrescentes, no valor total para cada item da proposta.

8.7. A diferença mínima dos lances é de R$ 1,00 (UM REAL), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

8.9.1. Em caso de  falha  no sistema,  os  lances em desacordo com a norma deverão  ser  desconsiderados  pelo
pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  eletrônico  (Portal  de
Compras Públicas).

8.9.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar. 

8.12. Durante o transcurso da sessão pública,  os licitantes serão informados,  em tempo real,  do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

8.13. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.14. A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o caput, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.

8.15. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida acima, será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

8.16. Se a Pregoeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve erro de digitação,
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deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.

8.16.1. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em
mais de 85%. 

8.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após
comunicação  expressa  do  Pregoeiro  aos  participantes  do  certame,  publicada  no  Portal  de  Compras  Públicas,
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

8.19. Caso o  licitante não apresente lances,  concorrerá com o valor  de sua proposta e,  na hipótese de desistência de
apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

8.20. Após a etapa de lances, a Pregoeira verificará, das licitantes classificadas em primeiro lugar, eventual descumprimento
da vedação elencada do item 5.2.6, mediante consulta ao Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de
pessoa jurídica, disponível no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

9. DO EMPATE:

9.1. Para o item 01 consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, situação
em  que,  como  critério  de  desempate,  será  assegurado  o  direito  de  preferência  de  que  trata  os  arts.  44  e  45  da  Lei
Complementar nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

9.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no intervalo
estabelecido no subitem anterior, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela
classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão;

9.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante detentora do
lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes;

9.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou empresas de
pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.4. No caso de equivalência  dos valores  apresentados pelas  MEs /  EPPs que se  encontrem em situação de
empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

9.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema,
decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

9.1.6. Na  hipótese de não  declaração de licitante  vencedora,  enquadrada como microempresa  ou empresa  de
pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes da licitante que originalmente
apresentou a menor proposta ou lance.

9.1.7. A desistência em apresentar lance implicará a manutenção do último preço ofertado pela licitante, para efeito
de classificação de aceitabilidade da proposta.

9.2. Para o item 02, por ser destinada à participação exclusiva das entidades preferenciais (MEs / EPPs), nos termos do que
dispõe o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, não haverá possibilidade de ocorrer o empate ficto previstos nas  normas
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citadas.

9.3. A proposta declarada vencedora será inserida,  na fase de Aceitação,  no campo  "Valor Negociado",  com a devida
justificativa.

10. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA:

10.1. Encerrada a  etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira encaminhará contraproposta à
licitante que tenha apresentado o  lance mais  vantajoso,  observado o critério  de julgamento e o valor estimado para a
contratação, para que seja obtida melhor proposta.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a
sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

11.2. A Pregoeira convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance
ofertado no prazo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

11.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Pregoeira, desde que solicitado por escrito, antes de findo o
prazo estabelecido.

11.2.2. A  proposta  de  preço  adequada  ao  último  lance  ofertado  deve  ser  encaminhada  digitalmente,  devendo
constar, sob pena de desclassificação:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico,
números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

b)  O preço unitário e total  para cada item ofertado (conforme especificados no Termo de Referência Anexo I deste
Edital),  bem como o  valor global  da proposta, em moeda corrente  nacional,  já  considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o serviço atenda as especificações e exigências contidas
no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Marca e Modelo;

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura da
licitação;

e) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

11.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no subitem 11.2.2,
ou o descumprimento das diligências determinadas pela Pregoeira acarretará a desclassificação da proposta.

11.4. A Pregoeira, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de comprovação de que
os produtos ofertados atendem a especificação;

11.4.1. A  arrematante  deverá,  quando  solicitado  pela  Pregoeira,  indicar  o  site  do  fabricante  para  que  sejam
comprovadas as características do objeto ofertado;
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11.5. Em  nenhuma  hipótese  poderá  ser  alterado  o  conteúdo  da  proposta  apresentada,  seja  com  relação  a  prazo  e
especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais,  ressalvadas
apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou
superiores às originalmente propostas. 

11.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando apresentarem valores
globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de Referência.

11.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, após a negociação direta, não obtiver
oferta inferior ao valor máximo fixado.

11.7. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preços,  ou  em  caso  da  necessidade  de  esclarecimentos
complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

11.8. A Pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a
conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital.

11.9. A Pregoeira poderá solicitar parecer ou consultar técnicos pertencentes ao cargo de pessoal da Câmara Municipal para
orientar sua decisão.

11.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

11.10.1. Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar  a proposta  e passar  à subsequente,  serão observados os
procedimentos previstos nos itens 8 e 9.

11.11. Havendo  necessidade,  a  Pregoeira  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.

12. DA HABILITAÇÃO:

12.1. A  habilitação  da(s)  licitante(s)  vencedora(s)  será  julgada  com  base  nos  documentos  encaminhados,
concomitantemente à  proposta,  exclusivamente  por  meio  do sistema eletrônico,  até  a  data  e  horário  marcados  para  a
abertura da sessão pública.

12.2. Em regra, não se faz necessária a entrega física dos documentos de habilitação, bastando o envio por meio eletrônico
nos termos acima referidos. Importante consignar que o licitante é responsável pela veracidade de toda a documentação por
ele encaminhada, conforme Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do Edital. – requisito obrigatório para fim de envio de proposta das licitantes no “Portal de
Compras Públicas” 

12.3. Em caráter de diligência, os documentos remetidos via sistema eletrônico, poderão ser solicitados em original ou cópia
autenticada, a qualquer momento, devendo ser encaminhados  à Câmara Municipal de Uruguaiana, A/C da Pregoeira no
endereço: Rua Bento Martins, nº 2619, Centro – CEP: 97501-520 – Uruguaiana/RS,

12.4. Para a habilitação das licitantes será exigida, exclusivamente, a documentação relativa a:

12.4.1 Habilitação Jurídica:

12.4.1.1 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; ou
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12.4.1.2. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou

12.4.1.3. registro comercial, no caso de empresa individual.

12.4.1.4.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual  –  CCMEI,  acompanhado de cópia  de identidade do responsável  legal  da licitante,  cuja  aceitação ficará
condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio:
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei

12.4.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

12.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;

12.4.2.2. Prova de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

12.4.2.3. Prova de regularidade para com as Fazenda Federal (conjuntamente com a Dívida Ativa da União, abarcando
inclusive as contribuições previdenciárias)

12.4.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante, contemplando todos os tributos de
competência da sede do licitante;

12.4.2.5. Prova de regularidade para com a  Fazenda Municipal da sede do licitante, contemplando todos os
tributos de competência da sede do licitante;
12.4.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.4.3 Qualificação Econômico-financeira
12.4.3.1. Certidão  negativa  de  feitos  sobre  falência,  recuperação  judicial  ou  recuperação  extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  O referido documento deverá estar em vigor ou,  caso não
conste a validade no documento, expedida em no máximo 60 dias contados da data prevista para a abertura
dos envelopes.

12.4. Além dos documentos supracitados, deverá ser encaminhado via remessa Sistema Eletrônico do Portal
de Compras Públicas, declaração, preferentemente conforme modelo constante do Anexo II deste Edital, de:

a) que detém conhecimento de todos os  parâmetros  e elementos do objeto da
licitação  e  que  sua  proposta  atende  integralmente  aos  requisitos  constantes  do
edital supra;
b) que inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, §
2º, da Lei nº 8.666/93 e alterações;
c) que não está inadimplente com fornecimento de bens e/ou prestação de serviços,
nem descumpriu  quaisquer  contratações  junto  à  Administração  Pública  Federal,
Estadual ou Municipal;
d) da inexistência, no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de
parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda,
que  sejam  cônjuges  ou  companheiros  de  ocupantes  do  quadro  de  pessoal  da
Câmara  Municipal,  nos  cargos  de  direção  e  chefia  ou  exercentes  de  função
gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos.
e) para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos

12.5. Se a licitante for ME ou EPP, deverá apresentar declaração atualizada (realizada no ano de 2023) , firmada
pelo representante legal,  de que a licitante se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
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Microempreendedor Individual (MEI), preferentemente nos termos do Anexo V. 

12.6. A documentação exigida para atender a habilitação jurídica,  regularidade fiscal  e trabalhista poderá ser
substituída  pelo  certificado  de  registro  cadastral  emitido  pelo  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores - SICAF ou pela Subsecretaria da Administração Central de Licitações - CELIC do Governo do Estado
do Rio Grande do Sul, em relação aos documentos efetivamente apresentados para o cadastro e desde que esteja
atualizado na data aprazada para a apresentação das propostas. 

12.7. Caso  a  vencedora  da  etapa  competitiva,  seja  ME  ou  EPP,  e  uma  vez  constatada  alguma  restrição  na
comprovação de regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.8. O prazo para regularização será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação.

12.9. O não atendimento de qualquer  das  condições aqui  previstas  provocará a  inabilitação da licitante.  Se  a
licitante  desatender  às  exigências  habilitatórias,  a  Pregoeira  examinará  a  proposta  ou  o  lance  subsequente,
verificando, após a convocação, a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes
no Edital e seus anexos.

12.10. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos em
nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local
do domicílio ou sede do interessado.

12.11. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo  órgão
expedidor, deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a
Certidão  Negativa  de  Falência,  Concordata,  Recuperação  Judicial  e  Extrajudicial  que  deverá  estar  datada  dos
últimos 30 (trinta) dias.

12.12. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  enviados  via  correio  eletrônico,  a
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.13.  Será inabilitado o  licitante  que não comprovar  sua habilitação,  seja  por  não apresentar  quaisquer  dos
documentos  exigidos,  apresentá-los  em  desacordo  com  o  estabelecido  neste  Edital ou  deixar  de enviar  a
documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pela pregoeira.

12.14. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.15. Se a proposta não for aceitável,  ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, a Pregoeira,
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta
que melhor atenda a este edital.

12.16. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS:

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 10 (dez) minutos.

13.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,  ficando a
pregoeira autorizada a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

10



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Rua Bento Martins, 2619, CEP: 97501-520 – Uruguaiana/RS – Telefone: (55) 3412-5977
Página:   www.uruguaiana.rs.leg.br –   E-mail:   cpl@uruguaiana.rs.leg.br  

 
13.1.2 Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no mérito recursal,  mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá apresentar as razões do recurso no prazo de
03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.

13.2.1 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema. Não serão
recebidas  ou conhecidas  razões  de  recurso  e  contrarrazões  entregues  diretamente  à  Pregoeira  ou  enviadas  por
quaisquer outros meios (fax, correio eletrônico, etc)

13.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, mas interposto por intermédio da Pregoeira, que poderá motivadamente
reconsiderar ou manter a sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento do Presidente da
Câmara Municipal de Uruguaiana ou a quem este designar;

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante no cabeçalho.

13.6.  Não  serão  conhecidos  os  recursos  apresentados  fora  dos  prazos, subscritos  por  representantes  não  habilitados
legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13.7. Decididos os recursos, a autoridade competente realizará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

14.1 O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato da Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em que
a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, ao Presidente.

14.2 Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  homologará  o
procedimento licitatório.

15. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

15.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, dentro
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

15.2. O não comparecimento da licitante no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a convocar outra licitante para assumir o
objeto da licitação e, após negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, assinar o
respectivo contrato, obedecida a ordem de classificação.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, será descredenciada no sistema de licitações e
contratos da Câmara Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital, no
contrato e das demais cominações legais.

16.2. No caso de não assinatura do Instrumento Contratual no prazo fixado neste Edital, será aplicada, ainda, multa de
2% (dois por cento) sobre o valor estimado da contratação.

16.3. A aplicação das penalidades previstas neste item não exime a adjudicatária da reparação dos eventuais danos,
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perdas ou prejuízos que sua conduta venha causar à Câmara Municipal de Uruguaiana.

16.4. Na aplicação destas sanções administrativas serão assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.5. No caso de aplicação de multa, a adjudicatária terá o prazo de dez dias para recolher a importância arbitrada,
conforme a infração, contados do recebimento da notificação.

16.6.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  adjudicatária  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer  obrigação
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, podendo a Câmara Municipal
de Uruguaiana efetuar as devidas compensações para quitação dos débitos.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1. O  presente  Edital  e  seus anexos,  bem como,  a  proposta  do Licitante  vencedor,  fazem parte  integrante  do
Contrato, independentemente de transcrição.

17.2. Em  caso  de  discordância  existentes  entre  as  especificações  no  Sistema  Portal  de  Compras  Públicas  e  as
especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

17.3. O  preço  de  mercado  e  limite  máximo a  ser  pago  pela  Câmara  Municipal,  encontram-se  à  disposição  dos
interessados no processo que deu origem a esta Licitação, franqueado à vistas, diretamente no Setor de Licitações.

17.4. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em face de
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato
escrito e fundamentado.

17.5. Após a homologação do resultado do Pregão, o proponente vencedor será convocado, para, no prazo máximo de
05  (cinco)  dias  úteis,  assinar  o  contrato,  na  forma  de  minuta  apresentada  no Anexo  IV  adaptada  à  proposta
vencedora.

17.6. Os  proponentes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a  Câmara
Municipal  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da  condução  ou  do
resultado do processo licitatório.

17.7. Os  proponentes  são  responsáveis  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos  documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

17.8. Após  a  apresentação  da  proposta  não  caberá  desistência,  salvo  por  motivo  justo  decorrente  de  fato
superveniente e aceito pela pregoeira.

17.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente  que impeça a realização do certame na data
marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  horário  e  local  aqui
estabelecidos, desde que não haja comunicação da Câmara Municipal de Uruguaiana ou do Setor de Licitações em contrário.

17.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste  Edital  e seus anexos,  excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais. 

17.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam
possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de
pregão.

17.12. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto original,
reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a
formulação da proposta.

17.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, sem comprometimento do interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação e os
princípios jurídicos que regem as licitações.
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17.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e também na
página www.uruguaiana.rs.leg.br

17.15. Fica eleito o Foro de Uruguaiana para dirimir controvérsias resultantes do presente Edital..

18. ANEXOS:

18.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

18.1.1. ANEXO I - Termo de Referência;

18.1.2. ANEXO II –  Modelo de Declaração

18.1.3. ANEXO III –  Modelo de proposta financeira;

18.1.4. ANEXO IV –  Minuta de Contrato

18.1.7. ANEXO V- Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

Uruguaiana (RS), em 06 de novembro de 2023.

 Taíze Magalhães Fredo da Silva   Joalcei Alves Gonçalves
 Pregoeira Oficial I                Presidente
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023
ANEXO I 

1. TERMO DE REFERÊNCIA

1.1  OBJETO
1.1.1 Aquisição de aparelhos de ar-condicionado tipo Split para a Câmara Municipal de Uruguaiana.

ITEM Qtd. DESCRIÇÃO DO ITEM MÉDIA
UNITÁRIA DO

ITEM

MÉDIA TOTAL
DO ITEM

1 3  equipamentos de Ar-condicionado Split Tipo – Cassete 
Tecnologia – Inverter 
Capacidade de refrigeração (BTU/H) – entre 50.000 BTUS e 
60.000 BTUS.
Fluxo de ar – de 4 vias
Controle independente de aletas.
Design – compacto e baixa altura entreforro
Filtro – antibactéria com retenção de partículas de poeira
Eficiência energética – classificação A ou superior (A, A+, A+
+, A+++).
Moldura da evaporadora – quadrada
Gás ecológico – R410A ou R32
Tipo de compressor – DC Inverter 
Função Timer – Liga e desliga
Funções: Modo resfriar/ aquecer / desumidificar
Ajuste preciso da posição das aletas
Controle Remoto 
Tensão 220v – Monofásico
Garantia: 24 meses (mínima)
Serpentinas de cobre

R$23.000,00
(valor máximo

a ser pago
pela Câmara
Municipal de
Uruguaiana)

R$69.000,00

Serviços  de  instalação:  incluso  desinstalação  de
equipamentos antigos, instalação dos novos equipamentos e
demais serviços necessários conforme Termo de Referência
(valor total de instalação para os 3 equipamentos)

R$18.500,00
(valor máximo

a ser pago
pela Câmara
Municipal de
Uruguaiana)

R$ 18.500,00

VALOR TOTAL DO ITEM 1 R$ 87.500,00

2 1 equipamento de Ar-condicionado Split Tecnologia – Inverter 
Capacidade de refrigeração (BTU/H) 18.000 BTUS.
Eficiência energética – classificação A ou superior (A, A+, A+
+, A+++).
Função Timer – Liga e desliga
Funções: Modo resfriar/ aquecer / desumidificar
Ajuste preciso da posição das aletas
Controle Remoto 
Gás ecológico – R410A ou R32
Tensão 220v – Monofásico
Garantia: 24 meses (mínima)
Serpentinas de cobre

R$ 2.575,60
(valor máximo

a ser pago
pela Câmara
Municipal de
Uruguaiana)

R$ 2.575,60

VALOR TOTAL DO ITEM 2 R$2.575,60
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IMAGENS DO LOCAL DA INSTALAÇÃO

Fotos Forro do Plenário
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Fotos Telhado
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1.2 JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
Justificativa  para  a  Troca  dos  Equipamentos  de  Ar  Condicionado  do  Plenário  da  Câmara  Municipal  de
Uruguaiana

A substituição  dos  atuais  equipamentos  de  ar-condicionado  no  plenário  da  Câmara  Municipal  de
Uruguaiana  é  uma  medida  essencial,  fundamentada  em  diversos  fatores  que  afetam  diretamente  o
funcionamento eficiente deste espaço legislativo. Os equipamentos atualmente em uso foram adquiridos no
ano  de  2005,  tornando-se  ineficientes  com  o  passar  do  tempo.  Essa  justificativa  está  de  acordo  com  o
memorando interno 04/2023/DIN, protocolo 066/2023, e considera os seguintes aspectos:

1. Eficiência  Energética: Os  equipamentos  de  ar-condicionado  mais  antigos  geralmente  têm  baixa
eficiência energética, resultando em altos custos operacionais. A troca para sistemas mais modernos e
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eficientes reduzirá significativamente o consumo de energia.

2. Altos Custos de Manutenção: Com o passar dos anos, os equipamentos antigos tendem a requerer
manutenção frequente e  onerosa.  A  substituição por  unidades mais  novas e  confiáveis  reduzirá  a
necessidade de manutenção constante.

3. Conforto e Produtividade: O plenário da Câmara Municipal de Uruguaiana é frequentemente utilizado
para reuniões importantes com autoridades e a população. Em uma região com altas temperaturas, é
fundamental garantir um ambiente climatizado para assegurar o conforto de todos os presentes e a
eficiência nas discussões legislativas.

4. Capacidade para Público: Com capacidade para acomodar até 80 pessoas, é imperativo que o plenário
esteja adequadamente climatizado para atender a demanda durante as sessões e eventos públicos.
Isso também contribui para uma imagem positiva da instituição perante a comunidade.

Portanto, a substituição dos equipamentos de ar-condicionado no plenário da Câmara Municipal de
Uruguaiana  é  uma medida  essencial  que não  apenas  reduzirá  os  custos  de operação e  manutenção,  mas
também garantirá um ambiente confortável e propício para as atividades legislativas. 

Justificativa para a Troca dos Equipamentos de Ar Condicionado do Dpto de RH

A aquisição de um split de 18.000 BTUs para o Departamento de Recursos Humanos atende ao pedido
encaminhado  pelo  referido  setor,  conforme  protocolo  267/2023.  O  equipamento  de  ar-condicionado
atualmente  em  uso,  adquirido  em  2010,  tem  apresentado  problemas  recorrentes,  mesmo  após  diversas
manutenções.  Essa situação não apenas compromete o conforto dos colaboradores do departamento,  mas
também se torna onerosa aos cofres públicos. 

1.3 DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PARA O ITEM 01
1.3.1 A instalação deve ocorrer por conta da contratada, com mão de obra qualificada e fornecendo o material
como  suportes,  mangueiras  (drenos)  e  presilhas  de  escoamento  de  água  até  o  nível  do  solo,  já  incluso
montagem com perfuração de gesso/teto para instalação da evaporadora com os suportes necessários.
1.3.2 A passagem de tubulação de cobre deverá ser de acordo com a necessidade da instalação e fixação da
condensadora,  partes  elétricas  (comunicação  e  alimentação),  drenos,  tubulações  de  cobre,  tubulações  de
proteção para a instalação, devem atender as exigências técnicas estabelecidas pelo fabricante do equipamento
ofertado, bem como, outros requisitos técnicos legais, quando exigíveis e aplicáveis a instalação, tais como,
acompanhamento  de  profissional  devidamente  registrado  em  conselho  competente,  emissão  de  ART´s  se
necessário e outros.
1.3.3 A contratada deverá realizar o reparo no gesso do teto do plenário após a instalação dos equipamentos
novos bem como da remoção dos antigos.
1.3.4  A  contratada  deverá  realizar  a  remoção  na  totalidade  dos  equipamentos  antigos  a  serem  trocados,
substituindo  a  fiação  elétrica  necessária  à  instalação  bem  como  os  disjuntores  no  quadro  geral.  Os
equipamentos necessários para a remoção e instalação dos equipamentos no telhado da Câmara Municipal
deverão ser de responsabilidade da contratada.

1.4 DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA
1.4.1 Os  equipamentos  devem ser  entregues  e  instalados  no  prédio  da  Câmara  Municipal  de  Uruguaiana
situado na Rua Bento Martins, nº 2619, Uruguaiana/RS, no horário das 8h às 18h, em dias úteis, entretanto,
todos os serviços, cuja execução causar ruído ou desconforto aos usuários do prédio, bem como atrapalhar o
andamento dos trabalhos da Casa, deverão ser executados fora deste horário, podendo ocorrer em sábados e
domingos,  contudo  devem  ser  previamente  agendados  e  autorizados  pelo  servidor  designado  para  a
fiscalização do contrato.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023
ANEXO II 

2. MODELO DE DECLARAÇÃO

(NOME  DA  EMPRESA)  _________________________________________,  CNPJ  nº  ___________/____  -__,
sediada  _______________(endereço  completo,  telefone,  fax  e  e-mail  atualizados)_____________,  por
intermédio de seu representante legal,  infra-assinado, e para os fins do  Processo Licitatório nº 12/2023 –
Modalidade Pregão Eletrônico nº 07/2023, DECLARA, expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
a) detém conhecimento de todos os parâmetros e elementos do objeto da licitação e que sua proposta atende
integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 
b) que inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93 e
alterações; 
c) que não está inadimplente com fornecimento de itens ou serviços, nem descumpriu quaisquer contratações
junto à Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal;
d) da inexistência, no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do
quadro de pessoal da Câmara Municipal, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de
mesma natureza, bem como de seus agentes políticos.
e) para fins do disposto no inciso V do art.27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99,que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

_________________, ____ de ______________ de 2023.

 _______________________________________________ 
(assinatura do representante legal da Empresa) 

Nome do declarante: ________________________________ 

Cargo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: : ________________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023
ANEXO III 

3. MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA

À 
Câmara Municipal de Uruguaiana
Processo Licitatório nº 12/2023 Pregão 07/2023
Assunto: Proposta Financeira 
Razão Social da Empresa: ________________________
CNPJ:  _______________________________

OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar-condicionado tipo Split para a Câmara Municipal de Uruguaiana.
Encaminhamos,  pela  presente,  nossa  proposta  comercial  referente  ao  objeto  previsto  no  edital,

declarando que no preço abaixo ofertado estão incluídos todos os custos referentes ao cumprimento do objeto,
bem como tributos, frete e outros.

Item Qtd. Descrição do Item Marca e Modelo Valor unitário Valor Total

1 3

1 Serviços  de  instalação  conforme
Termo de Referência

N/A *cotar valor total de
instalação para os 3
equipamentos

TOTAL DO ITEM 01

Item Qtd. Descrição do Item Marca e Modelo Valor unitário Valor Total

2 1

TOTAL DO ITEM 02

Obs.: Validade da proposta 60 (sessenta) dias a contar da abertura do envelope de habilitação.

Declaramos,  ainda,  que  os produtos oferecidos são novos/sem uso e dispõem de todos os requisitos e
características exigidos,  temos  pleno  conhecimento  de  todos  os  aspectos  relativos  a  esta  licitação  e
manifestamos plena concordância com as condições estabelecidas no Edital.

A  presente  proposta  atende  a  todas  as  exigências  constantes  deste  Edital  e  seus  anexos,  no  tocante  ao
fornecimento do objeto e no prazo estipulado neste Edital.

Dados da Licitante
Razão Social:_____________________________________
CNPJ n.º:________________________________________
Endereço: (Logradouro, complemento, bairro, cidade, CEP)
Telefone/Fax:_____________________________________
E-mail:___________________________________________
Banco:___________________________________________
Agência:__________________________________________
Conta nº:_________________________________________

Dados do Representante Legal
Nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, CPF, carteira de identidade, cujos poderes são 
conferidos por contrato social/procuração.

________________________
Assinatura
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2023
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023

ANEXO IV

4. MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE  URUGUAIANA  E  A  EMPRESA  ___________  PARA  AQUISIÇÃO  DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT

CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA  ,   pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
01.701.521/0001-39, com endereço nesta cidade de Uruguaiana/RS, na Rua Bento Martins, n° 2619 - Palácio
Borges de Medeiros, representada por sua Presidente, Ver. Joalcei Alves Gonçalves.

CONTRATADA:
________________________________, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº ____________, do ramo de
prestação de serviços, com sede na Rua _______________, n°_____, na cidade de ______________, neste ato
devidamente  representada  pelo(a)  Sr.(a)  ________________________________,  brasileiro(a),  (estado  civil),
(profissão),  portador(a)  do  CPF/MF  n°_______________,  residente  e  domiciliado(a)  na  cidade
de______________, na Rua ________________, nº ________;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de aparelhos de ar condicionado tipo Split para a Câmara
Municipal de Uruguaiana.

Item Qtd DESCRIÇÃO DO ITEM Marca e
Modelo

Preço
unitário

Preço total

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO
2.1 O valor total da aquisição dos bens é de R$_______(________________), sendo que o pagamento, será
efetuado em parcela única, o qual será realizado em até 10 (dez) dias da emissão do termo de recebimento
definitivo,  mediante  a  apresentação  da  Nota  Fiscal  dos bens  no  setor  financeiro  da Câmara Municipal  de
Uruguaiana. 
2.2 O valor acima referidos é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no mesmo todas
as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.
2.3 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em reais, para pagamento nos prazos previstos.
2.4 Na eventualidade da aplicação de multas, essas deverão ser liquidadas simultaneamente com o pagamento
da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
2.5 Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreção, serão devolvidos,
e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da fatura.
2.6 O faturamento deverá ser feito pela CONTRATADA.
2.7  Na hipótese de vencer o prazo de validade das certidões exigidas para a habilitação,  o contratado fica
obrigado a apresentar nova documentação atualizada para comprovar sua regularidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO (*para o item 01)
3.1 A instalação deve ocorrer por conta da contratada, com mão de obra qualificada e fornecendo o material
como  suportes,  mangueiras  (drenos)  e  presilhas  de  escoamento  de  água  até  o  nível  do  solo,  já  incluso
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montagem com perfuração de gesso/teto para instalação da evaporadora com os suportes necessários.
3.2 A passagem de tubulação de cobre deverá ser de acordo com a necessidade da instalação e fixação da
condensadora,  partes  elétricas  (comunicação  e  alimentação),  drenos,  tubulações  de  cobre,  tubulações  de
proteção para a instalação, devem atender as exigências técnicas estabelecidas pelo fabricante do equipamento
ofertado, bem como, outros requisitos técnicos legais, quando exigíveis e aplicáveis a instalação, tais como,
acompanhamento  de  profissional  devidamente  registrado  em  conselho  competente,  emissão  de  ART´s  se
necessário e outros.
3.3 A contratada deverá realizar o reparo no gesso do teto do plenário após a instalação dos equipamentos
novos bem como da remoção dos antigos.
3.4  A  contratada  deverá  realizar  a  remoção  na  totalidade  dos  equipamentos  antigos  a  serem  trocados,
substituindo  a  fiação  elétrica  necessária  à  instalação  bem  como  os  disjuntores  no  quadro  geral.  Os
equipamentos necessários para a remoção e instalação dos equipamentos no telhado da Câmara Municipal
deverão ser de responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA QUARTA – DO AMPARO LEGAL
4.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização do  Processo Licitatório nº 12/2023 Modalidade
Pregão Eletrônico nº 07/2023, com fundamento na Lei nº 10.520/2002, da Resolução nº 17, de 27 de agosto de
2019, da Lei Complementar 123/2006, do decreto federal nº 10.024/2019, aplicando-se subsidiariamente, no
que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e
pelos  preceitos  de  direito  público,  aplicando-se-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoria  Geral  dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o
inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1  O prazo de vigência  do contrato será  de 12 meses,  a  contar  da data  de sua assinatura,  podendo ser
prorrogado se ocorrer algum fato superveniente devidamente justificado pela empresa contratada e realizado
por escrito antes de finalizado o prazo inicial de vigência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA
7.1 O prazo para fornecimento dos equipamentos e instalação é de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data
de assinatura do contrato.  Este prazo poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado o motivo da
prorrogação e havendo aceitação expressa da CONTRATANTE.
7.2 No caso de solicitação de prorrogação do prazo, a empresa deverá apresentar, antes do término do mesmo,
pedido formal ao fiscal de contrato, apresentando as razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pela
Câmara Municipal de Uruguaiana.
7.3 Os equipamentos devem ser entregues e instalados no prédio da Câmara Municipal de Uruguaiana situado
na Rua Bento Martins, nº 2619, Uruguaiana/RS, no horário das 8h às 18h, em dias úteis, entretanto, todos os
serviços, cuja execução causar ruído ou desconforto aos usuários do prédio, bem como atrapalhar o andamento
dos trabalhos da Casa, deverão ser executados fora deste horário, podendo ocorrer em sábados e domingos,
contudo  devem  ser  previamente  agendados  e  autorizados  pelo  servidor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 A CONTRATANTE promoverá a avaliação dos equipamentos recebidos e constatação do pleno atendimento
das características especificadas no Edital, estando a emissão do aceite na forma do “Termo de Recebimento
Definitivo” condicionada a esta avaliação.
7.2 No caso de constatação, pela CONTRATANTE, de que o objeto não atende ao esperado, não será emitido o
Termo de Recebimento Definitivo, podendo a CONTRATADA, no prazo de cinco dias, efetuar substituição do
bem.  Se  decorrido  o  prazo  previsto  para  a  entrega  do  objeto  estará  a  Proponente  adjudicada  sujeita  às
penalidades previstas neste contrato. 
7.3 Quando comprovado, a qualquer tempo, ainda que após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo,

22



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Rua Bento Martins, 2619, CEP: 97501-520 – Uruguaiana/RS – Telefone: (55) 3412-5977
Página:   www.uruguaiana.rs.leg.br –   E-mail:   cpl@uruguaiana.rs.leg.br  

 
que o objeto entregue não corresponde integralmente ao especificado, deverá ser providenciada sua substitui -
ção no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da comunicação formal.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 São obrigações da CONTRATADA:
a) entregar os equipamentos de acordo com as especificações do edital;
b) fornecer garantia do bem pelo prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses.
c)  prestar  assistência  técnica,  durante  o  prazo  de  garantia,  por  empresa  devidamente  autorizada  pelo
distribuidor  ou  fabricante  do  equipamento  para  executar  toda  a  manutenção  necessária  ao  perfeito
funcionamento dos equipamentos,  devendo para tanto possuir  assistência técnica autorizada na cidade de
Uruguaiana/RS.
d) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no certame.
e) Todas as despesas e providências necessárias à instalação dos condicionadores de ar, transporte interno e/ou
externo, inclusive o pagamento de emolumentos, bem como atender ao pagamento de seguro de pessoal,
despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, que digam diretamente respeito aos serviços contratados
ocorrerá por conta da empresa contratada.
f) Os trabalhos que forem mal executados, com vícios de material e/ou mão de obra, ou em desacordo ao
constante no Termo de Referência, deverão ser refeitos e/ou substituídos, na forma prevista, a juízo da Câmara
Municipal de Uruguaiana, sem que tal acarrete em solicitação de ressarcimento por parte da contratada.
g)  Correrá  por  conta  exclusiva  da  contratada  a  responsabilidade  por  quaisquer  acidentes  no  trabalho  de
execução  dos  serviços,  bem  como  as  indenizações  que  possam  vir  a  ser  devidas  a  terceiros  por  fatos
relacionados com os serviços.
h)A  contratada,  durante  a  instalação  e  desistalação  dos  condicionadores  de  ar  deverá  tomar  todas  as
precauções e zelar permanentemente para que suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a
terceiros. A contratada se responsabilizará por todos os danos causados as instalações existentes, aos móveis, a
terceiros e aos bens públicos. 
i) Arcar com quaisquer despesas de envio ou de transporte durante a garantia do objeto, quando apresentarem
defeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Efetuar o pagamento decorrente do presente contrato no prazo e condições estabelecidas na cláusula se -
gunda do Contrato e a dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato.
10.2 Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da CONTRATANTE, o pagamento será realizado acrescido de
atualização financeira de 0,5% a.d.(zero vírgula cinco por cento ao dia).
10.3 Para a hipótese definida em 10.2, a CONTRATADA fica obrigada a emitir fatura suplementar, identificando de for-
ma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento de fatura em atraso por
inadimplemento da CONTRATANTE.
10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por meio de representante designado;
10.5 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
10.6 Permitir o acesso do pessoal da CONTRATADA nos locais de entrega do objeto, colaborando para a tomada
de medidas necessárias à prestação dos mesmos, exigindo sempre a identificação dos seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS
12.1 O objeto do presente contrato tem garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, quanto a vícios ocul-
tos ou defeitos dos equipamentos, ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos daí decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DESPESA
12.1  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  instrumento,  ocorrerão  mediante  a  emissão  de  nota  de
empenho pela CONTRATANTE, na rubrica:
4.4.90.52.12.00.00 (3957) Aparelhos e utensílios domésticos
3.3.90.39.20.00.00 (3927) Manutenção e Conservação de bens móveis de outras naturezas

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO, INEXECUÇÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO 
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13.1 O Contrato regular-se-á no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão pelas disposições da lei n°
8.666/93 atualizada pela Lei n° 8.883/94, pelas disposições deste Contrato e pelos preceitos do Direito Público.
13.2 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse
da CONTRATANTE, com a apresentação da justificação devida.
13.3 O Contrato poderá, com base nos preceitos de Direito Público, ser rescindido pela CONTRATANTE a todo e
qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial  ou extrajudicial,  mediante simples aviso,  não
cabendo à CONTRATADA direito a qualquer reclamação ou indenização.
13.4 O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts.77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
13.5 Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93, a Câmara Municipal
adotará as medidas ordenadas pelo art. 80 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
14.1 O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, a não ser
mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1  Comete infração administrativa nos termos da Lei  nº 8.666,  de 1993 e da Lei  nº 10.520,  de 2002,  a
Contratada que:
15.1.1- inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
15.1.2- ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.3 - fraudar na execução do contrato;
15.1.4 - comportar-se de modo inidôneo;
15.1.5- cometer fraude fiscal;
15.1.6 - não mantiver a proposta.
15.2 Na vigência do contrato, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas:
15.2.1 Advertência,
15.2.2 Aplicação de multa, a título de perdas e danos, correspondente a 10% (dez por cento) do valor não
adimplido do contrato, nos seguintes casos:
a) quando os serviços não forem executados de acordo com as especificações da proposta apresentada e do
Contrato, ou haver negligência na execução do objeto contratado;
b) quando a CONTRATADA se negar a corrigir deficiências ou refazer os serviços, quando solicitado pela Câmara
Municipal;
c) pela inexecução parcial do que foi proposto e contratado;
d) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente.
15.2.3 Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 2 (dois) anos.
15.2.4 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, sem prejuízo do que estipulam
os arts. 87 e 88 e incisos da Lei Federal nº 8.666/93.
15.2.5 Aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor não adimplido do contrato,  em caso de
inexecução total da obrigação assumida.
15.3 A não observância das cláusulas e prazos previstos em contrato implicará na multa moratório de:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor não adimplido do contrato em caso de atraso ou de
descumprimento de cláusula contratual, limitada a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia, e a critério da
Administração,  no  caso  de  execução  em  atraso,  poderá  ocorrer  a  não  aceitação  do  objeto,  de  forma  a
configurar, nessa hipótese, a inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor não adimplido do contrato em caso de atraso na execução do objeto por
período superior ao previsto na alínea “a”.
15.4 Não serão aplicadas concomitantemente as penalidades previstas nos subitens 15.2 (compensatórias) e
15.3  (moratórias).
15.5  No  caso  de  aplicação  de  multa,  a  CONTRATADA  será  notificada,  por  escrito,  da  referida  sanção
administrativa,  tendo  o  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do  recebimento  da  notificação,  para  recolher  a
importância a CONTRATANTE;
15.5.1  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, podendo a
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CONTRATANTE efetuar as devidas compensações para quitação dos débitos.
15.6 As penalidades previstas não serão aplicadas no caso de falta de providências por parte da CONTRATANTE
na observância de suas obrigações, que diretamente influam no cumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, ou ainda, no caso de força maior devidamente comprovada.
15.7 Na aplicação dessas sanções administrativas serão admitidos os recursos previstos em lei,  garantida a
ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
16.1 Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a Câmara Municipal designará o servidor responsável
por acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.
16.2 Para atender seus interesses, a Câmara Municipal reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que
isto implique alteração dos preços ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA TOLERÂNCIA
17.1  Se  qualquer  das  partes  contratantes,  em  benefício  da  outra,  permitir,  mesmo  por  omissões,  a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou anexos, tal fato não
poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ASSINATURA E VALIDAÇÃO ELETRÔNICA
18.1 Acordam as partes que o presente  instrumento poderá ser assinado com a utilização de ferramenta de
assinatura  e  validação  eletrônica,  ficando  expressamente  atribuída  validade  ao  documento,  bem como as
assinaturas e a página de certificação que serão parte integrante deste Termo de Contrato, para que surta  seus
efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 A CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços
contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.
19.2 A CONTRATANTE exercerá constante acompanhamento da prestação dos serviços, feito este que não exime
ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA no cumprimento das suas obrigações.
19.3  Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como regularmente feitas se
entregues ou enviadas por carta protocolada ou e-mail, na sede das partes contratantes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO CONTRATUAL
20.1  As  partes  elegem  o  Foro  desta  Comarca  de  Uruguaiana  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  do
presente termo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Contrato, em 03 (três)
vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Uruguaiana, _____de _________ de 2023.

 Ver. Joalcei Alves Gonçalves
Presidente

CONTRATADA

Testemunhas
1)_________________________ CPF:                          

2)__________________________CPF:
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2023
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023

ANEXO V

7. MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaração     de     Microempresa         ou     Empresa     de     Pequeno     Porte  

Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa                            , inscrita no CNPJ n.º, cumpre os
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e que
essa empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da
referida Lei Complementar.

Local e data

Assinatura e carimbo

(Representante Legal)

Observação:

Emitir em papel que identifique o licitante.
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